
11 	CAJLJ'VLAC - CON STRUTORA ALVES MACHADO LTDA 	1 
ILMO(A) SR(A) PRESIDENTE DA COMISSSAO DE LIcITAçA0 DA 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO -CE 

TOMADA DE PREO N°. 2023.08.09.1 

MANIFEsTAcA0 - InterpOe pedido de reconhecimento de vicio no 

julgarnento, revisão de decisão para que seja declarada habilitacao dal  

I recorrente. 

CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA, inscrita I 
no CNPJ sob o N°. 00.375.792/0001-89, corn sede a Dr. Gilberto Studart, n° 

55, sala 1116, Bairro Coco, Fortaleza/CE, CEP: 60192-105, Telefone: (85) 

3271-1217 ; (85) 99792-8674, neste ato representada por EDIZIO ALVES 

NOGUEIRA, sócio administrador, portador da Carteira de Identidade n° 

2002002002385 SSP-CE e do CPF n° 112.658.683-87, vern muitol 

respeitosarnente a presença desta Ilustrissima Cornissão, corn fuicro no nos 

PrincIpios da vedação a exigência que extrapo tern os Limites legais, da 

Proporcionalidade, da razoabilidade, da livre concorrência e o 

PrincIpio da proposta mais vantajosa que são implicitos na Lei 8.666/93, 

e o PrincIpio da legalidade, que tambérn encontra-se esculpido no corpo 

Constitucionat, que São OS pilares de qualquer instrumento 	atOrio, 
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requerer o encaminharnento do PRESENTE RECURSO a IlustrIssima 

Comissäo Permanente de Licitacao, corn fundamento no art. 109, inciso I, 

alinea "a" da Lei 8.666/93, apresentar as suas RAZOES RECURSAIS corn 

pedido de RECONSIDERAcAO da decisão desta DIGNISSIMA Cornissão 

de Licitacão que inabilitou a hora recorrente, pelos fatos e mediante as 

razOes de direito expostas a seguir requerendo a anulacao integral da decisão 

recorrida, e se nao for esse o entendimento, o que aqui se elenca apenas por 

cautela, que seja dado o seguirnento das inclusas razöes, afim de que sejarn 

EMISSAO DE PARECER EM CONJUNTO COM A DOUTORA PROCURADORIA 

GERAL, BEM COMO DO CORPO TECNICO DE ENGENHARIA, onde se 

espera reformulaçao do julgarnento sob análise. D 

P11 a 
Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 30 de agosto de 2023. 

CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 
CNPJ W. 00.375.792/0001-89 

EDIZIO ALVES NOGUEIRA 
CPF n° 112.658.683-87 
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EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) PREFEITO(A) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DEP. IRAPUAN PINHEIRO ESTADO DO CEARA 

RAZÔES RECURSAIS 

MANIFESTAçAO - InterpOe pedido de reconhecimento de vicio no 

julgamento, revisão de decisão para que seja declarada habi 0 	da 

recorrente. 	
y 	

40 

RECORRENTE: CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 	p 

RECORRIDA: COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 

EXCELENTISSO SR. PREFEITO(A) MUNICIPAL 

DR. PROCURADOR GERAL 

ILUSTRISSIMO SR. ENGENHEIRO DO MUNICIPIO 

DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

Conforme pode extrair a data da publicàçá5 do 

julgamento no Diário Oficial dos MunicIpios do Estado do Cearã, veio a baila 

o resultado do julgamento da inicial da habilitacão em 30 de agosto de 2023, 

tendo como prazo para intentar o presente recurso ate o dia 06 de setembro 

de 2023, nao tendo transcorrido os 5 (cinco) dias uteis para apresentaçao 

destas razöes, nos termos do art. 109, inciso I, alInea "a" da Lei 8.666/93, 

consoante o disposto no Art. 110, § ünico da Lei Federal n'.8.666/1993, na 

contagem dos prazos estabelecidos, exclui-se o dia de inIcio e inclui-se o 

dia de vencimento, cornecando o prazo a correr em dia de expediente, 

estando assim comprovada a tempestividade recursal exigida. 
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DO EFEITO SUSPENSIVO AO PRESENTE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ainda no que tange as questöes procedimentais que 

envolvem o presente manejo a Constituicao Federal e o Art. 109, §2°, da Lei 

no . 8.666/1993, pugna a recorrente pela aplicacão do efeito s 

PROCESSO LICITATORIO em tela, nos estreitos limites legais. 

DA REMESSA A AUTORIDADE HIERARQUICA SUPERIOR 

Acaso nao seja acoihido de pleno o pedido aqui feito 

- o que se admite apenas por cautela - que seja remetido o processo, instruldo 

corn a presente insurgência a autoridade hierãrquica superior, qual seja, o 

Prefeito Municipal para se manifestar e a procuradoria do municipio para 

emitir parecer jurIdico, conforme estabelece o Art. 109, §40,  do Estatuto das 

LicitacOes, havendo de ser acoihido e provido, em todos os seus termos o 

presente RECURSO, como requerido. 

DAS ALEGAcôEs DA RECORRIDA E DA YALTA DE ELEMENTOS 
MATERIAlS E FORMAIS QUE AMPAREM A SUA DECISAO ABUSIVA 

Alega a RECORRIDA que a RECORRENTE, 

encontra-se impedida de concorrer ao objeto do presente certame, pelo 

suposto nao atendimento ao que apresentou as declaraçoes exigidas para 

comprovacao de capacidade técnica profissional e operacional nos itens 

4.2.4.2, e 4.2.4.3 do edital, não apresentou para comprovação de atestado 

técnico profissional e operacional o item de maior relevância relativo a 

execuçao de piso de concreto moldado in loco, usinado, acabame polido, 
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espessura de 6cm corn urn total mInimo exigido de 534 m 2 , exigido nos itens 

4.2.4.2 e 4.24.3 do edital, da Tomada de Preços N° 2023.08.09.1, vejamos: 

DE 

C $493 - €xEcucAo 0€ P130 0€ CONCRETO MOLDADO IN LOCO LIS&Afl&' 

ACABAMENTO POUDO, ESPE$8URA CM ARMADO AF0fl2016 534 
0.  

Pininm  

Fi.gui'a I 

Para tanto alegando que nao apresentou para 

cornprovaçao de atestado técnico profissional e operacional do item de major 

relevãncia como abaixo destacado: 

791.777f000-20. 14 - 	ctruoi Akyes  Mac 

or-icrita -60 CWJ no 00 37 

nscrWa no CNPJ n' 23 54933/0001-07. 17 TC.S <Ia Stva 

(ntnjcoe LmA, wtcnta no 	n' 1O.7BPi4?/OOO27 2 

Momentum Constcutoa Limrtada. inscrita no CN.) n 

20 754 24OfOOO175 22 MT Poeos c SCo. 

LIDA nscnta no CPJ rv 38 397954/0001-52. e 23 - A.I L 
cnttutor LTPA irsnt no CNPJ n 152.L138/00015. poe' 
ecurnnrem os tens 4.2.4.2 e 424.3. Encontra-se abefto 

p.420 rCCursa1 pfgo no 4rtqo 109. IncaW L airvez 'a Ia Le4 fl 

566:J93. 

F'/guru 2 

Para tanto alegando que as declaraçOes e acervos 

apresentados, nao atendiam aos itens solicitados, gerando a injusta e ilegal 

inabilitaçao. 

Contudo, cabe esciarecer que a dignissima comissão 

de licitacão, deixou de observar que a declaracão da empresa estã de acordo 

corn o solicitado nos itens 4.2.4.2 e 4.2.4.3 do edital, portanto não havendo 

justificativa para tal desclassificaçao. 

Contudo, cabe esciarecer que a dignissima com, São 

de licitacão, deixou de observar que os atestados apresentd'azem 
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U. 

especificacoes superiores aos exigidos em complexidade e f.teriais'e 

execução. 	 (tk,~ 

-4?. 
ágina 

Conforme consta na documentaçao de 

foi apresentado o atestado de capacidade técnica registrado junto ao CREA-

CE sob o nUmero 000968/2000, sendo a responsabilidade técnica do Eng. 

EDIZIO ALVES NOGUEIRA, Registro: 8105 -D CE, RNP: 0607582391. 

Destaque-se, que neste acervo contérn os serviços 

que suprem a exigéncia editalIcia, vejamos: 

F,iia 3 

piso industrial natural, E= 12cm, inclusive 

polimento corn urn total de 1.680 m 2  executados pela empresa. Esses servicos 

são compatIveis corn o serviço de referéncia descritos no edital. 0 que resta 

comprovado fazendo urn analise em suas respectivas composicöes. Vejarnos: _ 
PiçOA*IS1 6847*00 

MAGU OA 

92043 	SERVENTE H I 2000 100000 186600 

$2301 	PEDREIRO H 12000 207700 246240 

$227 	GRAWTROMOR$ST#. H 15000 207700 31 1550 

TOTAL MAO DO OBRA 74,7390 

MATERLAIS 

AGROGADO DEALTA R.E$ISTNc$A PAPA $0034 	PISOS KG 210000 	04800 100000 

11101 	ESMORILH36 UN 9,1000 383109 3.8810 

$8057 	DISCO DO 0008878 DO I UN 0,0300 18.2100 0,5463 

$1102 	ESMORIL$400 UN 08500 391700 17000 

$0805 	CIMENTO PORTLAND KG 20.5800 	01600 14.3848 

10558 	CEPA KG 0.1500 16,1600 2,4240 

$0105 	AR84AGROSSA Ml 08300 747700 2.2410 

$1380 	JUNTA PLASTICA 	27MM PAPA PISOS 5$ 2,O09 	1.3800 3.4500 

TOTAL MATERIAlS 39,0662 

EO.U$PPMONTI)S COfiARI$ 

," PCI H 08000 	00638 0601; 

143C'3.,PA 	t...'R 	' H 0.2080 	12468 02493 

TOTAL EOUIPAMENTOS CHORAR$O) 0,9400 

Tow SMlp$es 01475 

0808(901 V4USO3 

ED, ap 

TOTAL CORAL 14475 

['jjjrj 4 
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Resta claro que as composicoes dos 	ctiyvos 

itens são superiores em complexidade de execucao do item refeijiciâdd ç?&o 

municipio de Dep. Irapuan Pinheiro, vejamos: 	 P6 ina 

CADERNO TECNCO DO SERVICO 

1. COMPOSICAO ANALITICA DE SERVICO 

asse: P180 - PISOS 

ripo: 0258— Pso Coocreto 

C*!S. 
03.PISO.PASS.006/01 ExECUçAO DE PASSEIO (CALADA) 0).) P150 DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLOADO IN LOCO, 
USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSIJRA 6 CM, ARMADO. AF 07/2016 

cocftQostpcl 

Vigéncia: 0712018 	 j 	Ultima atuatzaco 1112016 

coMPosAO  
W Coth 

C 88309 PEDREIRO COM ENCRGOS COMPLEMENTARES H 01183 

C 88262 
GARPINTEIRO 	DE 	FORMAS 	GUM 	ENGARGOS H 0,1354 
COMPLEMENTARS 

C 88316 SERVENTE GUM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2537 
- 
- CONCRETO 	USINADO 	BOMBEAVEL 	CLASSE 	DE 
34492 RESISTENCIA C20, GUM BRITA 0 E 1, SLUMP 	100+1-20 M3 0,0728 
- MM. EXGLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO (NBR 8953)  - 

1 4517 
PECA DE MADEIRA NATIVA/REGIONAL 2,5 X 7,0 CM M 
(SARRAFO-P!FORMA)  * 

- TELA DE AGO SOLDADA NERVURAOA, CA-60, 0-198, 
I 1156 (3,11 KG/M2), DIAMETRO DO flO = 5,0 MM, LARGtJRA M2 1,1224 

2,45 M, ESPACAMENTO DA MALHA lox 10CM  

3777 LONAPLASTICAPRETA,EI5OMICRA M2 1,1280 

F!gura 5 

Fazendo uma Comparaçao entre as composicöes do 

item, o que o MunicIpio apresenta corno referéncia, e o que o atestado 

apresentado tern, nao ha düvida que essa exigéncia foi superada de forma 

satisfatOria. 

Destaque-se aqui que, nao se pode exigir que o 

acervo das ernpresas participantes do certame seja exatamente o mesmo 

objeto, nem tao pouco tenha os mesmos itens, a lei impOe que sejarn tao 

somente compativeis. 
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Destaque-se que como demonstrado, o acervo 

apresentado e compatIvel, em técnica, mão-de-obra aplicada, e materials 

utilizados, restando claro que tal exigéncia foi atendida. 

E ao decidir assim deixando de observar que a Lei 

das Licitaçoes, serve para garantir o major nümero de concorrentes, e assim 

garantir a busca pela proposta mais vantajosa. 

Restando claro que merecer ser reformulada a 

decisão que declarou inabilitada a recorrente, visto nao haver nenhum 

amparo legal a existéncia, nem tao pouco a manutençao da mesn—.... 
J1 0 A \ 

fe 
- --n  

DO MERITO 	 \Ima; 

Cumpri destacar que o atestado de responsabilidade 

técnica exigido para execução de obra ou serviço se limita as caracteristicas 

semeihantes, mas nunca se pode exigir que seja as mesmas do objeto da 

licitacão, conforme o disposto no art. 30, §1°, inciso I da Lei de LicitacOes: 

Art. 30. A documentacao relativa a qualificaçao 

técnica limitar-se-ã a: 

A comprovacao de aptidao referida no L&O/il 

do "caput" deste artigo, no caso das licitaçOes 

pertinentes a obras e servicos, será feita por 

atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito 

püblico ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as 
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Sol  

exigëncias a: (Redacao dada pela Lei n ° '7e 

1994) 

I - capacitação técnico-profissional: cornprovação 

do licitante de possuir em seu quadro permanente, 

na data prevista para entrega da proposta, 

profissional de nIvel superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou servico de caracterIsticas 

semeihantes, limitadas estas exciusivamente as 

parcelas de major relevãncia e valor significativo do 

objeto da licitaçao, vedadas as exigéncias de 

quantidades mInimas ou prazos mãximos; 

Então, sO poderã a Administracao exigir da licitante 

a comprovacão de que possui em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nIvel superior que detenha 

atestado de capacidade técnica par execução de obras ou servicos 

similares, limitadas as exigências, cumulativamente, as parcelas de 

major relevância e valor significativo do objeto. 

A Comjssão Permanente de Licitacao, ao dela 

inabilitacao da recorrente em razão do suposto desatendimento, dos itens 

4.2.4.2 e 4.2.4.3, desconsiderando o que norteia a lei, e desconsiderando o 

atestado que foi apresentado, mesmo este sendo compatIvel corn o objeto 

licitado, não tern amparo legal, é completamente desarrazoada. 

Não é razoável que uma empresa que apresentou 

atestado de capacidade técnica contendo itens idénticos em suas 
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' 

complexidades, quanto a execução dos mesmos, e ate de maTL1to 

financeiro, seja inabilitada em razão de urn item que nao mostra qualquer 

diferenciacao em capacidade técnica-operacional na execucao do objeto 

pretendido. 

Para averiguar a capacidade da recorrente bastaria 

uma simples análise comparativa entre o atestado de capacidade técnica 

apresentado na documentaçao, e projeto bãsico proposto pelo MunicIpio 

deixa claro a compatibilidade do mesmo, restando clara que a concorrente 

tern plena condiçao de executar o servico pretendido, o que é a finalidade do 

referido atestado. 

E cedico que as exigéncias para habilitaçao técnica 

dos licitantes são limitadas as hipOteses previstas no art. 30 da Lei n° 

8.666/1993, constando apenas caracteristicas que se revelarem 

imprescindiveis a execuçao dos serviços, assegurando-se de que os 

parãrnetros fixados são necessãrios, suficientes e pertinentes ao objeto 

licitado. Corn relacao a essas exigéncias o Tribunal de Contas da União jã se 

pronunciou: 

"As exigéncias quanto a qualificac 	écnico- 

profissional e técnico-operacional devem se limitar 

as parcelas de major relevãncia e valor significativo 

do objeto da licitacão e, no caso destas, 

restringirem-se a aspectos de qualificação técnica e 

econôrnica que sejam indispensãveis a garantia do 

cumprimento das obrigacOes do futuro contrato" 

AcOrdão 1229/2008 - Plenário 

0 Tribunal de Contas da União entendeu pela ilegalidade da 
exigéncia que nao tern relevãncia e valor significativo em relaçao ao total do objeto licitado: 
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AcOrdão 	no 	170/2007 	- 	Plenário 	TCU. 
Exigir-se comprovacão de capacidade técnica para parcelas 
da obra que nao se afiguram como sendo de relevãncia 
técnica e financeira, além de restringir a competitividade do 
certame, constitui-se em clara afronta ao estabelecido pelo 
art. 30 da Lei no 8.666/93 e vai de encontro ao disposto no 
art. 37, inciso XXI, da Constituiçao Federal". [VOTO]: Exigir-
se comprovacão de capacidade técnica para parcelas da obra 
que não se afiguram como sendo de relevãncia técnica e 
financeira, além de restringir a competitividade do certame, 
se constitui em Clara afronta ao estabelecido pelo art. 30 da 
Lei no 8.666/93 e vai de encontro ao disposto no art. 37, 
inciso XXI, da Constituicao Federal, que preconiza que o 
processo licitatório somente permitirá as exigéncias de 
qualificaçao técnica e econômica indispensáveis a garantia 
do cumprimento das obrigacOes'. Quanto mais exigir-se 
comprovacão de aptidão técnica para execução de serviços 
que nem mesmo fazem parte do objeto licitado. Deve-se ter 
em conta, também, que referidas parcelas de pouca 
relevância referem-se a serviços que nao envolvem 
tecnologias sofisticadas ou de dominio restrito, como 
instalaçöes de gases medicinais, laje pré-moldada beta 12, 
porta de centro radiolOgico e revestimento de argamassa de 
cimento e barita, o que acentua o carãter restritivo 
competiçao. Assim, incorporo as minhas razöes de decidir a 
análise empreendida pela Unidade Técnica, transcrita no 
relatOrio precedente'. (TCU, Acórdão no 170/2007, Plenário, 
Rel. Min. Valmir Campelo, DOU de 16.02.2007.) 

Para fins de verificacao da qualificacao técnica, a 

Administraçao poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho 

anterior que demonstrem sua capacidade técnica. 

Visando preservar a competitividade do certame, 

todavia, tal exigëncia somente seth vãlida relativamente as parcelas de 

major relevância e valor significativo do objeto, contudo não pode ser 

restrita ao objeto pretendido, devendo ser levado em conta as 

semelhanças entres estes, nos termos do art. 30, § 1°, inc. I da Lei n° 

8.666/93. 

certo que os dois conceitos previstoU(Lei n° 

8.666/93 para a qualificacao técnico nao permitem definicao objetiva, 
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Pois exigir atestado igual ao servico a ser executado 

se mostra desarrazoado, e me assim sendo, se estaria limitando urn major 

nürnero de concorrentes, que o objetivo dos processos licitatôrios, e esse 

formalismo apenas deturpa a real funcao da licitacao, o que vedado. 

0 doutrinador José dos Santos Carvaiho Filho, 

afirma que o "princIpio do formalismo procedimental" passa a nocão de que 

as regras procedimentais adotadas para a licitaçao devem seguir parametros 

estabelecidos na lei, não sendo lIcito aos administradores subverté-los a seu 

juizo. (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 

25 Ed. rev. ampi. atual.; Atlas, São Paulo, 2012, pg.246.) 

Hely Lopes Meirelles ensina que: 

"A orientação correta nas licitaçoes é a dispensa de 

rigorismos inüteis e a não exigéncia de formalidades 

e documentos desnecessários a qualificacao dos 

interessados em licitar [...j  E urn verdadeiro 

estrabismo püblico, que as autoridades superiores 

precisam corrigir, para que os burocratas nao 

persistam nas suas distorcOes rotineiras de 

complicar aquilo que a legislacao jã simplificou [....] 

Os administradores püblicos devem ter sempre 

presente que o formalismo inütil e as exigéncias de 

uma documentaçao custosa afastam muitos 

licitantes e levam a Adrninistraçao a con,i9ty'com 

uns poucos, em piores condicOes paia,'overno" 

(ob. cit. p.  121 - grifos nossos). 
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Afinail, "a Administracao estã constrangida a adotar 

a alternativa que meihor prestigie a racionalidade do procedirnento e de seus 

fins. Não seria legal encampar decisão que impusesse exigéncias dissociadas 

da realidade dos fatos ou condicOes de execução impossfvel. 

0 principio da proporcionalidade restringe o 

exercicio das competéncias püblicas, proibindo o excesso. A medida limite é 

a salvaguarda dos interesses püblicos. Onde incumbe ao Estado adotar a 

I medida menos danosa possIvel, através da compatibilizaçao entre o interesse 

individual e o interesse coletivo, püblico, que são aqueles que se pretende 

proteger, qual seja a busca da proposta mais vantajosa. 

Ademais, a jurisprudéncia carninha no sentido de 

que o rigor exacerbado quanto a exigéncia quanto ao FORMALISMO 

EXAGERADO, nao se coaduna corn os pilares fundamentais a licitação. 

Tanto é assim, que os Tribunals tern tido esse o 

entendimento, a saber: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE 

PERDA DO OBJETO DO MANDAMUS - 

REJEITADA - MERITO - LIcITAcA0 - MENOR 

PREO - INABILITAçA0 DO RECORRIDO 

VENCEDOR - EXCESSO DE FORMALISMO - 

MALFERIMENTO A ADMINIsTRAcA0 - DECISAO 

MANTIDA - RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO I - A impetraçao do manV

do 

 a 

concessão da lirninar, deram-se ainda do 

prazo recursal, ou seja, nao poderia a autoridade 

coatora ter considerado encerrado o certame. 
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Preliminar rejeitada. II - A inabilitaçao do 

recorrido, ao menos numa análise superficial, 

mostrou-se desarrazoada, medida esta 

empregada pela municipalidade por apego 

excessivo ao fo rmalismo, ocasionando, possivel 

malferimento a própria administração, razão 

pela qua!, o entendimento do Magistrado de piso 

revela-se escorreito. III - Recurso a que se nega 

provimento. 

(4a 	Câmara CIvel do 	TJ-ES: Agravo 	de 

Instrumento (AG) n° 14119000793, re!. Desembargador MAURILIO 

ALMEIDA DE ABREU. DJES de 30/01/2012). 

Conforme já mencionado, a Constituiçao Federal, ao 

versar sobre licitaçoes pUblicas, estabeleceu, em seu art. 37, XXI (BRASIL, 

1988), que somente poderão ser exigidas qualificaçOes técnica, fiscais e 

econOmica indispensãveis ao cumprimento das obrigacOes. 

Por essa razão, toda e qualquer exigéncia que venha 

a restringir a competicão no certame licitatório, além de justificada e 

pertinente ao objeto, deve ater-se ao que permite a lei, face ao princIpio da 

legalidade. Ademais, devem ser evitados formalismos e requisitos 

desnecessários, de modo a não ocasionar uma restricão ainda major a 
competitividade. Vejamos: 

"An. 37. A administracao püblica diredireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos MunicIpios obedecerá aos 
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CAL1 L4 C' - CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 	1 
princIpios 	de 	legalidade, 	impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiencia e, também, ao 

legislaçao, as obras, serviços, compras e alienaçOes I 
seräo contratados mediante processo de licitaçao 

püblica que assegure igualdacle de condiçoes a todos 

os conco rre rites, corn clãusulas que estabele cam 

obrigacoes de pagamento, mantidas as condiçOes 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 

somente permitirá as exigéncias de qualificação 

técnica, fiscais e econômica indispensáveis a 
garantia do cumprimento das obrigaçöes. (Grifo I 
nosso)" 

A lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, que instituil 

agentes pUblicos pratiquem atos tendentes a restringir ou frustrar o caráter 

competitivo do certame, consoante se depreende da leitura de seu art. 3° 

(BRASIL, 1993): 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a 

obseruãncia do princIpio constitucional 

da isonomia, a seleçao da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promo" o do 

desenvolvimento nacional sustent v será 
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processada e julgada em estrita conformidade corn 

os principios bdsicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da 

vinculacao ao instrumento conuocatOrio, do 

julgamento objetivo e dos que ihes são 

P0  vedado aos agentes ptiblico 	
_ 

I admitir, prever, incluir ou tolera, os atos 

de convocacdo, cláusulas ou condicoes que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu 

cardter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam 

preferências ou distinçoes em razão da 

naturalidade, da sede ou domicIlio dos 

licitantes ou de qua iquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o especIfico 

objeto do contra to, ressalvado o disposto nos §§ 50 

a 12 de.ste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 

de outubro de 1991; 

Oportuno, a propOsito, invocar a decisão abaixo, 

proferida pelo Tribunal de Justica do Rio Grande do Sul, cujo orientação 

deveria ser seguida no julgamento do presente recurso, verbis: 

'Visa a concorréncia a fazer corn que o maior 

nümero de licitantes se habilitem para o objetivo de 

facilitar aos órgãos püblicos a obtencao de bisas e 

seicos mais convenientes a seus nes. Em 
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razão 	desse 	escopo, 	exigncias 	demasiadas 	e 

rigorismos inconsentãneos corn a boa exegese da lei 

devem ser arredados. Não deve haver nos trabaihos 

nenhum rigorismo e na prirneira fase dahào 
(S  

deve ser de absoluta singeleza o p 	eitç 

licitatório" (in RDP 14/240). 

Ademais, como bern sabe Vossa Senhoria, no que se 

refere a fase de julgamento da habilitaçao, não tern o caráter de restringir a 

participacao do major nUmero de concorrentes, mas sim de avaliar se estas 

tern a capacidade de executar de forma satisfatOria o abjeto em caso de 

celebraçao de contrato. 

Logo não se pode prosseguir corn o andamento 

processual do certame em comento, quando esse nao preserva a legalidade. 

Sendo irnperiosa a REFORMULAcAO DA DECISAO 

QUE INABILITOU A RECORRENTE, PARA QUE SEJA DECLARADA 

HABILITADA, e a sua posterior publicaçao como garantia dos preceitos legais 

esculpidos na Lei 8.666/93, e na carta major. 

Preclaro julgador, ocorre que sendo rnantjdo assim 

esse processo, corn decisöes extra legis, no sentido de limitar a arnpla 

concorréncia, estarã se ferindo o PRINCIPIO DA LEGALIDADE ficando assim 

comprometido A AMPLA CONCORRENCIA E POR CONSEQUENTE 0 DA 

POROPOSTA MAIS VANTAJOSA que são intrinsecos e essenciais ao fim dos 

certarnes licitatOrios. (Q/ 

DO 	PODER 	DRISCRICIONARIO 	DE 	REVER 	AS 	DECISOESS 

ADMINISTRATIVAS QUANDO EIVADAS DE vicios 
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Pciina - 

Administraçao Püblica, por foç-' poder I 
discricionãrio, pode rever seus atos que isso se figurar convenierite e 

vantajoso aos seus interesses. Todavia é obrigado a anula-los quando esses 

contrariem a lei. 

No caso em tela sendo patente a necessidade de I 
reformular a decisão inicial que inabilitou a recorrente, uma vez fundado em 

Dado o princIpio da discricionariedade, a 

administracao püblica poderá rever seus atos, podendo reformula-los e ate 

anula-los, conforme preceitua a stImula 473 do STF: 

SUMULA W473 - STF - de 03/12/1969 - DJ DE  

12/12/1969 

Enunciado: 

A administraçao pode anular seus próprios atos, 

quando eivados de vIcios que os tornam ilegais, 

porque deles nao se originam direitos; ou revogã-

los, por motivo de conveniéncia ou oportunidade, 

respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em 

todos os casos, a apreciaçao judicial. 

Data da Aprovaçao: 03/12/1969 

Fonte de Publicaçao: DJ de 12/12/1969, p. 5.993 

Pelos argumentos de fato e de c  

apresentados, está, portanto, demonstrado serem passivos de reformulaçao I 
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Os V1C1OS que porventura possam vir a gerar ilegalidades, ou im' " ao 

exercicio de qualquer direito. 

E assim, e de se chegar a lOgica conclusão de que o 

aqui demonstrado alude ao entendimento, e ao parãmetro para reformulacao 

de decisão contra legis que inabilitou a recorrente, dando essa como 

habilitada as fazes seguintes do certame em fomento. 

POR AcAO ou OMISSAO GERE PREJUIZO A PESSOA FISICA OU I 
JURIDICA- POR LIMITAcAO DO DIREITO DE CONCORRER AS 

c0NTRATAcOEs. 

0 agente püblico tern em seu favor o principio da I 
prevalência do interesse püblico em detrimento ao interesse do 

particular. Contudo quando a prevaléncia do interesse püblico, se pautar em 

açOes controvérsias, e isso gerar prejuIzo a terceiro, deverá o Agente Püblico 

que deu causa a tal decisão, e por conseguinte ao prejuIzo ao terceiro, ser 

Ressaltasse que quando a decisão se pautar em 

parecer da Procuradoria Municipal, do corpo técnico de engenharia, o 

Procurador, e bern corno o engenheiro que emiti tal parecer, são responsáveis 

solidãrios, e porquanto respondem corn o próprio património, na monta do 

prejuIzo causado. 	

PX f 
A referida responsabilidade deQfré da 

responsabilização do Estado pelos atos administrativos praticados pelos 

gestores püblicos que causem danos a terceiros. 
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0C 

-ILL 
Páiina c,I 

0 ato administrativo é uma declaraçao 

vontade da Administracao PUblica que produz efeitos no muncfjiiiridico. 

Nesse sentido, o parecer jurIdico emitido constitui, inümeras vezes, a 

motivaçao do ato administrativo, de modo que passa a integrar o prOprio ato 

como elemento a sua formaçao. 

No ordenamento pátrio a responsabilidade civil do 

Estado se ftxa objetivamente, nos moldes da Constituicão da Repüblica (art. 

causado. 

A responsabilidade civil subjetiva, por sua vez, 

pressupOe a anáJise do elemento volitivo do agente causador do dano, ou seja, 

na vontade deliberada de causar o dano a outrem, quando ha o dolo, e/ou 

no comportamento daquele que, por negligéncia, imprudéncia ou impericia, 

assume o risco de faze-b, isso de maneira culposa. 

Nesses moldes, resta claro que a responsabilidade 

do advogado por emissão de parecer pressupOe a culpa do profissional para I 

fixa objetivamente. 

Trata-se de conclusão Obvia, visto que 't-9ws /0  

agentes pñblicos que, nessa condicao, causem prejuIzos a terceiros, poderão 

responder subjetivamente, em sede de direito de regresso, pelos danos 

eventualmente causados. Portanto, o Estado responde objetivamente pelos 

danos que seus agentes causem a terceiros, mas regressivamente pode cobrar 

o 'prejuIzo' do responsãvel pelo dano, caso evidenciado dolo ou culpa. (CF/88, 

art. 37, § 60). 
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ina 

Sendo esse inclusive o entendim 	a 

jurisprudéncia pãtria. 

Na relatoria do Ministro Joaquim Barbosa, que 

trouxe novo entendimento acerca da matéria, já destacado em momento 

anterior nesse estudo: 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRA TWO. CONTROLE 

EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. 

RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE 

AUTARQUIA POR EMISSAO DE PARECER TECNICO-

JURIDICO DE NATUREZA OPINTA TWA. SEGURANA 

DEFERIDA. 

I- Repercussöes da natureza juridico-administrativa 

do parecer jurIdico: (i) quando a consulta e 
facultativa, a autoridade nao se vincula ao parecer 

proferido, sendo que seu poder de decisão nao se 

altera pela manifestacao do Orgão consultivo; (ii) 

quando a consulta e obrigatória, a autoridade 

administrativa se vincula a ernitir o ato tal como 

submetido a consultoria, corn parecer favoravel ou 

contrário, e se pretender praticar ato de forma 

diversa da apresentada a consultoria, deverá 

submeté-lo a novo parecer; (iii) quando a lei 

estabelece a obrigacao de decidir a luz de parecer 

vinculante, essa manfestação de teorjuridica deixa 

de ser meramente opinativa e Qjyinistrador näo 
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poderá decidir senão nos termos da 

parecer ou, entäo, nao decidir. 

I 

IT No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido 

pelo impetrante nao tinha caráter vinculante. Sua 

aprovacao pelo Superior hierárquico nao desvirtua 

sua natureza opinativa, nem o toma parte de ato 

admiriistrativo posterior do qual possa 

eventual mente deco rrer dano ao erário, mas apenas 

incorpora suafundamentacao ao ato. 

III- Controle externo: E licito concluir que e abusiva a 

responsabilizacao do parecerista a luz de uma 

alargada relaçao de causalidade entre seu parecer e 

o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao 

erário. Salvo demonstracao de culpa ou erro 

grosseiro, submetida as instäncias administrativo-

disciplinares ou jurisdicionais prOprias, nao cabe a 

responsabilizaçao do advogado püblico pelo 

conteüdo de seu parecer de natureza meramente I 
opinativa. 

Mandado de seguranca deferido. (STF- MS 24.631 - 1  
6/DF)." 

Conforme este entendimento, no caso de parecer I 
vinculante, isto e, se a decisão a ser tomada estiver adstrita aos termos 

do parecer, o advogado páblico bern como o técnico que emitiu parecer 

serão responsabilizados assim corno o administrador, jã que, ne 'o, 
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'&( 	b i '  

houve a partilha do ato decisório, uma vez que essa espécie de parerii6sui 

o condão de vincular os atos administrativos praticados pelos gestores 

püblicos. 

Nesse sentido, o é entendimento de que a 

responsabilização do parecerista é possIvel, depende, para tanto, da and-

use da naturezajurIdica, e técnica do parecer (caráter vinculante), bern corno, 

nos casos de parecer facultativo ou obrigatório, caso evidenciado culpa ou 

erro grosseiro. Mas serão eles responsáveis pelo ressarcimento dos danos 

causados pela decisão tomada. 

Entretanto, cabe ressaltar ainda que, diante de urn 

parecer vinculante, o administrador, mesmo estando limitado a tomar a 

decisão nos termos dispostos no ato opinativo, possui a faculdade de, ao 

vislumbrar o parecer, decidir ou nao decidir. Ou seja, o administrador 

püblico, dotado de outros elementos e fatores decisOrios além dos aspectos 

técnicos demonstrados no parecer, e utilizando as prerrogativas de 

conveniéncia e oportunidade a ele conferidas, poderá tomar, ou não, a 

decisão. E mesmo tomando decisão ainda que respaldada por parecer 

jurIdico, será responsável tambérn pelos danos que possa causar. 

DOS PEDIDOS 

Isto posto, amparada na lei e dernais dispositivos 

legais, norteadores e fundarnentadores do presente recurso, REQUER a 

recorrente, de Vossa Senhoria, o que segue: 

Seja DECLARADA HABILITADA a reco~ca ao 

presente certame; 
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De qualquer sorte, que o presente RECURSO 

ADMINISTRATIVO seja recebido no seu efeito suspensivo, consoante escopo 

do §2°, do já citado Art. 109, da legislacao especIfica, que amparam o 

presente pedido; 

Acaso nao seja acoihido de pleno o pedido aqui feito 

- o que se admite apenas por cautela - que seja remetido o processo, instruIdo 

corn a presente insurgéncia a autoridade hierárquica superior, qual seja, o 

Prefeito Municipal para se manifestar em conjunto corn a Procuradoria do 

Municipio e o corpo técnico de engenharia para emitir pareceres técnico e 

jurIdico, conforme estabelece o Art. 109, §4°, do Estatuto das LicitaçOes, 

havendo de ser acoihido e provido, em todos os seus termos o presente 

RECURSO, como requerido; 

"Ad argumentandum tantum", que declare a 

autoridade competente - hierarquicamente superior -, a HALITAcAO DA 

II RECORRENTE AO PRESENTE CERTAME, face a ilegalidade/irregularidade 

procedimental apontada e provada, cis que dissonante corn a lei o julgamento 

da Cornissão de Licitacao, consoante demonstrado ao longo das presentes 

razOes recursais, afastando-se, em consequência disso, o abjeto cerceio dessa 

mesma defesa, o que é nefasto para o municIpio e para as proponentes que 

estão em acordo corn a justeza e clareza de interesses, na atual deFiia 

em que vivemos. 

Rua: DR GILBERTO STUDART, N'55, SALA 1116—Ti - BAIRRO COCO, FORTALEZA —CE 
CNPJ: 00.375.792/0001-89 / Contato: (85) 99909-1414 / 3271-1217 
E-MAIL: contato.grandirgmiI.com 	 2 



CALM[AC - CONSTRUTORA ALVES MACHADO LTDA 

7 

páaina 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Dep. Irapuan Pinheiro/CE, 30 de agosto de 2023. 

Dccumentc, assinado dignalmente 

g 	
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